
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2024 
 
 
 

“Exonera, empregado público de livre 
Provimento em Comissão, do quadro funcional 
do Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
Ambiental – CISAM Meio Oeste, na forma que 
especifica”. 

 
 

O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º EXONERAR, o empregado público Ernesto Jorge Vogt, nascido em 
27/05/1956, do emprego público de livre provimento em comissão de Assessor 
Jurídico, Nível 122, do quadro de pessoal do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, a partir de 16 de janeiro de 2024. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Capinzal/SC, 16 de janeiro de 2024. 
                 

 
 
 

__________________________ 
Nilvo Dorini 

Presidente CISAM Meio Oeste 
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